
 

 

 

05 de janeiro de 2015 

Alterações ao regime jurídico da instalação e 

modificação dos estabelecimentos de comércio a 

retalho e dos conjuntos comerciais 

 

No passado dia 26 de dezembro de 2014, foi publicado o Decreto-Lei n.º 182/2014 

(“Decreto-Lei”), que procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de 

janeiro, que estabelece o regime jurídico da instalação e modificação dos 

estabelecimentos de comércio a retalho e dos conjuntos comerciais. 

As alterações introduzidas visam essencialmente colmatar os constrangimentos com 

que os agentes económicos se deparam, no contexto de uma conjuntura económica 

adversa, relativamente ao prazo de validade das autorizações, procurando deste 

modo incentivar a concretização de novos investimentos nesta área. 

Assim, as principais modificações introduzidas por este diploma são: 

> Aumento do prazo de caducidade da autorização para a instalação (ou 

modificação) dos estabelecimento comerciais de três para seis anos e dos 

conjuntos comerciais de quatro para oito anos 

> Os prazos acima referidos aplicam-se, desde já, aos processos de autorização já 

iniciados e às autorizações válidas à data da entrada em vigor do Decreto-Lei, 

incluindo as que estejam válidas ao abrigo de uma prorrogação 

> Os titulares de autorizações caducadas podem, excecionalmente e no prazo de 

30 dias a contar da entrada em vigor Decreto-Lei, solicitar a emissão de nova 

autorização por um período correspondente ao prazo remanescente que resulte 

da aplicação às mencionadas autorizações dos novos prazos previstos no 

Decreto-Lei (os pedidos apresentados não podem implicar o aumento da área de 

venda ou da área bruta locável, consoante se trate de um estabelecimento 

comercial ou conjunto comercial, respetivamente) 

O Decreto-Lei entrou em vigor no dia 27 de dezembro de 2014. 
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